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Sexta-feira, 07 de julho de 2006 - Nº 127

Extratos de Contratos – 2006
Referência: Contrato Nº 69/2006 - Processos Nº 16.1359/2006
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Contratada: Norte e Sul ConstruçõesLtda.
Objeto: Construção de uma Passagem Molhada na localidade Catingueiro, no
município de Inhuma - PI.
Licitação: Convite nº 42/2006
Valor Global: R$ 18.787,10 (Dezoito Mil Setecentos e Oitenta e Sete Reais e Dez Centavos).
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias
Vigência: 165 (cento e sessenta e cinco) dias
Dotação Orçamentária: Todas as despesas decorrentes deste contrato correrão as expensas do
Governo do Estado do Piauí, através da Secretaria da Infra-Estrutura – SEINFRA, Dotação
Orçamentária: 16101.0412317, Projeto: 1.068, Natureza da Despesa: 4490.51 e FR-00.
Data da Assinatura: 27.06.2006
Assinam: Engº Bertolino Marinho Madeira Campos (pela Contratante) e Michel Gomes
de Sousa (pela Contratada).

PORTARIA 15.000-025/2006/GS

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO PIAUI,
no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E

I –  CRIAR no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Rural, a Unidade
Técnica Estadual do Programa “ Consolidação da Agricultura Familiar – CAF” conforme
Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a União Federal, por intermédio do
Ministério de Desenvolvimento Agrário, o Estado do Piauí, com a interveniência da
Secretaria do desenvolvimento Rural e da Secretaria de Planejamento, para definição
de obrigações, delegação de competência e disponibilização de recursos para execução
de programa Nacional de Crédito Fundiário.

II –  DESIGNAR o servidor  ÁLVARO RAMOS DE OLIVEIRA e o Eng° RUI
CIPRIANO DE ARAÚJO, como Titular e Substituto respectivamente, para
cumulativamente com suas funções, desenvolver também as atribuições de Coordenador
Constituinte do “Programa da Consolidação da Agricultura Familiar-CAF” em fase de
implantação no Estado do Piauí.

III – A presente Portaria entra vigor a partir desta data.

Certifique-se e Publique-se

Gabinete do Secretário, em Teresina(PI), 28 de junho de 2006.

Élcio Manoel Portela Martins
Secretário de Estado

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS
EDITAL N° 004/2006

OBJETO: Implantação de 5.966,50m² de pavimentação em paralelepípedo de vias públicas

do Povoado São Domingos.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas especializadas, individualmente, devidamente

cadastradas em órgão da Administração Pública ou que apresentarem a documentação exigida

no Edital, observada a necessária qualificação e que atendam às condições deste Edital.

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Praça

Joaquim Coelho Ferreira, 140 – Centro – Isaías Coelho - Estado do Piauí, às 09:00

(nove) horas do dia 21 de Julho de 2006.

OBSERVAÇÃO: O Edital e seus elementos constitutivos encontram-se à disposição dos

interessados no endereço acima descrito, e poderá ser adquirido mediante o recolhimento

à PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO da importância de R$ 220,00 (Duzentos

e vinte reais), em dias úteis, no horário das 8:00 (oito) às 11:00 (onze) horas.

Isaías Coelho(PI), 06 de Julho de 2006

Edmundo Mendes da Silva

Presidente da CPL

P. P. 2412

PORTARIA Nº 12.000-324 /GS/06                                         Teresina, 03  de julho de 2006

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de

suas atribuições legais, e com fundamento art. 162, da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94;

CONSIDERANDO o teor do Julgamento prolatado em 03/07/06 na Sindicância

Administrativa Disciplinar nº11/GPAD/2006, instaurada pela Portaria nº 060/GAB/2006, de 29.03.06,

RESOLVE

1) Com suporte no art. 150, da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94, e sopesadas

as circunstâncias previstas no art. 149, também da Lei Complementar nº 13/94, com a

nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01, aplicar a penalidade

administrativa disciplinar de ADVERTÊNCIA ao servidor LOURIVAL ESTEVES
SANTIAGO, Agente de Polícia Civil de 1ª Classe, matrícula nº 009566-4, por ter ele

infringido o art. 137, X, da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94.

2) Determinar à Gerência de Gestão de Pessoas que promova o assentamento

da referida penalidade, dando-se ciência prévia ao sindicado.

  COMUNIQUE-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE

Bel. Raimundo Nonato Leite Barbosa
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PUBLICA

 P. P. 2436

PORTARIA 15.000-026/2006/GS

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO DO PIAUI,
no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E

I – DESIGNAR o Eng° RUI CIPRIANO DE ARAÚJO, para cumulativamente com suas
funções, desenvolver também as atribuições de Coordenador do “Passivo do Banco da Terra”.

II – A presente Portaria entra vigor a partir desta data.

Certifique-se e Publique-se

Gabinete do Secretário, em Teresina(PI), 28 de junho de 2006.

Élcio Manoel Portela Martins
Secretário de Estado

        P. P. 2437
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